
LSI HO 120/65, PB 5 Dl AGOSTO DE 1.965. 

A CAMARA JCNICIPAL Dl SÃO JClO DA BOA VISTA, -

Estado de São Pawlo, usando do raas atribuições legais 

D E C R E T A , a seguinte. . . 

L • I | -
ARTIGO ia»-Flca aborto na Contadoria Municipal un Crédito Suple -
nentar do (3500.000= Quinhentos n l l éruselros-, «ara supleaentação 
da seguinte verba orçanentáriat • 

4 .1 .3 .0 .9 .7 -Material Pernaaente 4?l500.0OO. 
ARTIGO 2g ; -0 TALOR do presente eródito será coberto eon os recur­
sos provenientes do excesso de arrecadação para o presente exer­
cício. 

ARTIGO ^>:-Esta Lei entrará entrará en vigor na data de sua »ubl_ 
cação, revogadas as disposições ca contrário. 

-Drí Licínio Vita da S i l v a i , 

-PRESIDENTE DA CAMARA-

LEI H» 121/65, Dl 5 Dl AGOSTO Dl 1.96?. 

A CAMARA MUNICIPAL DI SlO JOlO DA BOA VISTA, -
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais 
D E C R E T A , a seguinte. . . 
L B I : -

ARTIGO LS;-Flcan considerados de Utilidade Publica o Colégio e Bs 
cola Normal Santo André, de propriedade da Associação Literária -
" Santo André" nesta cidade. 

ARTIGO 2 0 : - l a t a Lai entrará en vigor na data de sua publicação, -
revogadas as disposições cn contrário. 

-Dr. Licínio Vita da S i lva^ 
- PRESIDENTE DA CAMARA -

- : - : - : - : - : - : - : - : - : - : - : - : - : - : - : - : - j - : ^ : _ : - : - : - : _ : — : - : - : _ : _ : _ : _ : _ : _ 
- t - : - : - : - : - : - : - : - : - : - : - : - r - : - : - : - : - : - : - : - : - : - : - • — : - : - : - : - : - : - : - : • . 

LEI HQ 122/65. PB 5 PB AGOSTO PB 1.965. 

A CAMARA HTNICIPAL PB SAO JClO DA BOA VISTA, Bstado -

de são Paulo, usando de suas atribuições legais , - - -

D E C R E T A , a seguinte. . . 

L B I :-

ARTIGO L I : - F i c a criada una Escoai Nista Niaiclpal no Bairro Pedre, 

galho, a partir do dia 1« de agosto do corrente ano. 

segue 


